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PL 107/2017 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Senhor Prefeito 
Municipal, que “Altera a redação da Lei nº 8.381, de 26 de fevereiro de 2008, que 
dispõe sobre a limpeza de terrenos baldios, alterada pelas Leis nºs 8.810, de 13 de julho 
de 2009, 9.122, de 12 de maio de 2010, 10.350, de 5 de dezembro de 2012, 11.061, de 27 
de fevereiro de 2015, 11.064, de 4 de março de 2015 e 11.360, de 30 de junho de 2016 e 
dá outras providências”.  

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, 
que exarou parecer favorável ao projeto (13/17) 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 
esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 
está condizente com nosso direito positivo, no que tange à atualização 
normativa visando a proteção ao meio ambiente, medida imposta pela 
Constituição Federal como obrigação do Poder Público no art. 225, pelo art. 191 
da Constituição do Estado de SP, e arts. 33, I, “e”; e 178 da Lei Orgânica 
Municipal 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal da 
proposição. 

                       S/C., 08 de maio de 2017. 
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